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LEI N° 1026/2024 DE 15 DE MAIO DE 2024 

"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 

ORÇAMENTARIAS PARA 0 EXERCÍCIO DE 

2025 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

A Câmara Municipal de Inaciolândia, Estado de Goiás, aprova e o 
prefeito Municipal sanciona a seguinte lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 10 São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, 

§ 20, da Constituição Federal e em consonância com o art. 4°, da Lei Complementar n° 

101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias para o ano de 2025, da 

administração pública direta e indireta do Município, nela incluída o Poder Legislativo, 

os fundos, fundações e autarquias, como tais as definidas no inciso III, do art. 2°, da 

referida Lei Complementar, compreendendo: 

I - Das prioridades e metas da administração pública municipal e das 

metas fiscais; 

II - Da estrutura e organização dos orçamentos; 

III - Das diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos e 

suas alterações; 

IV — Das disposições relativas à arrecadação e alterações na 

legislação tributária do município; 

V - Das despesas com pessoal e encargos sociais; 

VI — Das disposições relativas à divida pública municipal; 

VII - Das disposições gerais. 

CAPÍTULO I 
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DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL E DAS METAS FISCAIS 

Art. 2°As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2025 

são as especificadas neste artigo as quais terão precedência na alocação de recursos na 

Lei Orçamentária de 2025, não se constituindo, todavia, em limite à programação das 

despesas. 

§ 1 0 Município define como Meta Fiscal o valor que se pretende 

atingir, no exercício orçamentário seguinte, a titulo de receitas e despesas. 

§ 2 Terão prioridade sobre as ações de expansão: as despesas com 

pessoal e encargos sociais e a manutenção das atividades. 

§ 3 0 Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) 

da receita resultante de impostos, apurado conforme disposto na Lei Orgânica do 

Município, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 4 0 Município deverá aplicar pelo menos 15% (quinze por cento) 

da receita resultante de impostos, nas ações e serviços públicos de saúde. 

Art. 3 Para os efeitos desta Lei entende-se por: 

I — Programa, o instrumento de organização da ação governamental, 

que articula um conjunto de ações que concorrem para a concretização dos objetivos 

pretendidos, visando à solução de um problema ou o atendimento de uma necessidade ou 

demanda da sociedade; 

II — Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 

continuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 

governo; 

HI — Projeto, um instrumento de programação para alcançar o 

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 

quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de 

governo; e 
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IV — Operação Especial, as despesas que não contribuem para a 

manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 

contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

. § 1 Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os 

seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando 

as respectivas metas e valores, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela 

realização da ação. 

§ 2 As categorias de programação de que trata esta Lei serão 

identificados no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou 

operações especiais, e respectivos subtítulos. 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4 0 Orçamento do Município compreenderá a programação dos 

órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo, dos seus Fundos, Fundações e Autarquias. 

Parágrafo Único. Nos Orçamentos dos Fundos Municipais e das 

demais entidades da administração indireta, desde que, como Unidades Gestoras, 

possuam contabilidade própria, serão estimadas apenas as receitas de sua competência 

legal e dos convênios firmados por seus dirigentes, assim como, as despesas relativas aos 

programas executados com estes recursos. 

Art. 5 0 Orçamento discriminará a despesa por unidade 

orçamentária, detalhada por categoria de programação, especificando a esfera 

orçamentária, a fonte de recursos e o desdobramento da despesa por categoria econômica, 

grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação. 
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Art. 6 A Lei Orçamentária discriminará em categorias de 

programação especificas, as dotações destinadas: 

I — As ações relativas à saúde e assistência social; 

II — Ao pagamento de benefícios da previdência social, para cada 

categoria de beneficio; 

III — Ao atendimento as ações de alimentação escolar; 

IV — As despesas com o desenvolvimento do ensino fundamental; 

V — Ao pagamento de precatórios judiciários. 

Art. 7 0 projeto da Lei Orçamentária, que o Poder Executivo 

encaminhará à Camara de Vereadores, sell constituído de: 

I — Mensagem; 

II — Texto da lei; 

III — Consolidação dos quadros orçamentários; 

IV — Anexo do orçamento fiscal, discriminando a receita e a despesa 

na forma definida nesta Lei; 

V — Discriminação da legislação da receita e da despesa, referente 

ao orçamento fiscal. 

§ 10 Integrará a consolidação dos quadros orçamentários a que se 

refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, incisos 

III, IV, parágrafo único da Lei n° 4.320/64, os, seguintes demonstrativos: 

I — Do resumo da estimativa da receita total do município, por 

categoria econômica e segundo a origem dos recursos; 

II — Do resumo da estimativa da receita total do Município, por 

rubrica e categoria econômica e segundo a origem dos recursos de acordo com a portaria 

STN n°5 de agosto de 2015; 

III — Da fixação da despesa do Município por função e segundo a 

origem dos recursos; 
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IV — Da fixação da despesa do Município por poderes e órgão e 

segundo a origem dos recursos; 

V — Da receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores 

aquele em que se elaborou a proposta; 

VI — Da receita prevista para o exercício em que se elabora a 

proposta; 

VII — Da receita prevista para o exercício a que se refere à proposta; 

VIII — Da despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 

IX — Da despesa fixada para o exercício em que se elabora a 

proposta; 

X — Da despesa fixada para o exercício a que se refere à proposta; 

XI — Da estimativa da receita do orçamento fiscal, isolada, e 

conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos; 

XII — Do resumo geral da despesa dos orçamentos fiscal, isolada e 

conjuntamente, por categoria econômica, segundo a origem dos recursos; 

XIII — Das despesas e receitas do orçamento fiscal, isolada e 

conjuntamente, de forma agregada e sintética, evidenciando o déficit ou corrente e total 

de cada um dos orçamentos; 

XIV — Da distribuição da receita e da despesa por função de governo 

do orçamento fiscal, isolada e conjuntamente; 

XV — Da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento 

do ensino nos termos dos artigos 70 e 71 da Lei Federal n° 9.394/96, por órgão, 

detalhando fontes e valores por programas de trabalho e grupos de despesa; 

XVI — De aplicação dos recursos referentes ao Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica — FUNDEB, na forma da legislação 

que dispõe sobre o assunto; 

XVII — Do quadro geral da receita do orçamento fiscal, isolada e 

conjuntamente, por rubrica e segundo a origem dos recursos; 

XVIII — Da descrição sucinta, para cada unidade administrativa, de 

suas principais finalidades com a respectiva legislação; 
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XIX — Da receita corrente liquida com base no art. 10, parágrafo 10, 

inciso IV da Lei Complementar n° 101/2000; 

XX — Da aplicação dos recursos reservados A. saúde de que trata a 

Emenda Constitucional n° 29. 

Art. 8 Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente 

a programação dos orçamentos fiscal, em consonância com os dispositivos da Portaria n° 

42, de 14 de abril de 1999 e alterações posteriores, do Ministério do Orçamento e Gestão. 

Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001 e alterações 

posteriores, a discriminação da despesa será apresentada por unidade orçamentária, 

expressa por categoria de programação, indicando-se, para cada uma, no seu menor nível 

de detalhamento: 

classificação: 

I — O orçamento a que pertence; 

II — 0 grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte 

a) DESPESAS CORRENTES 

Pessoal e Encargos Sociais; 

Juros e Encargos da Divida; 

Outras Despesas Correntes. 

b) DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos; 

Inversões Financeiras; 

Amortização e Refinanciamento da Divida; 

Outras despesas de Capital 
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CAPITULO III 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 

ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 9 A previsão da receita e a fixação da despesa na Lei 

Orçamentária deverão ocorrer a valores correntes. 

Art. 10 A elaboração do projeto, sua aprovação e a execução da lei 

orçamentária de 2025 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da 

gestão fiscal, observando-se o principio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso 

da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas. 

Art. 11 Na estimativa da receita poderá ser especificado e deduzido 

um valor, compatível para cobrir os efeitos da concessão ou ampliação de incentivo ou 

beneficio de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, conforme definida no 

§ 1 0, do art. 14, da Lei Complementar n° 101/00. 

Parágrafo Único. Se a previsão referida no caput não for incluída 

na lei orçamentária, a renúncia de receita tributária somente poderá ocorrer, no exercício 

de 2025, se for acompanhada de medidas de compensação por meio do aumento de 

receita, nos termos no inciso II, do art. 14, da referida Lei Complementar. 

Art. 12 Na fixação da despesa deverá ser observada a 

compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas do PPA. 

Art. 13 Na programação da despesa não poderão ser fixadas 

despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e definidas as 
unidades executoras, devendo ser observado o equilíbrio entre receitas e despesas. 

Art. 14 Na determinação do montante de despesa deverá ser 
observada a margem para expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, 

(IX 
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voltada a fazer frente As despesas correntes enquadradas na situação prevista no caput do 

art. 17, da Lei Complementar n° 101/00, a ser demonstrada, inclusive quanto à forma de 

compensação, no anexo A Lei Orçamentária a que se refere o Inciso II, do Art. 5°, da 

mesma Lei Complementar. 

Art. 15 Serão incluídas no projeto da Lei Orçamentária a previsão 

de recursos decorrentes de operações de crédito e de convênios com outras esferas de 

governo. 

Art. 16 Além da observância das prioridades e metas fixadas nos 

termos do art. 2° desta Lei, a Lei Orçamentária e seus créditos adicionais somente 

incluirão projetos novos se: 

I — Tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em 

andamento e as despesas destinadas à preservação do patrimônio público; 

II — Os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou 

a obtenção de uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas do Município, 

nos casos de transferências voluntárias da União e do Estado, as quais deverão ser 

estabelecidas de modo compatível com a capacidade financeira do Município; 

III — Estiverem previstos no Plano Plurianual ou em lei que 

autorizou sua inclusão no referido Plano. 

Art. 17 Não poderão ser programados novos projetos: 

I — Por conta de redução ou anulação de projetos em andamento; 

II— Que não possuam comprovada viabilidade técnica, econômica e 

financeira. 

Art. 18 0 Poder Legislativo terá como limite para o total da despesa, 

incluindo os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, o valor 
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correspondente a 7% (sete por cento) sobre o somatório da receita tributária e das 

transferências previstas na da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício 

anterior. 

Art. 19 A Lei Orçamentária poderá consignar em dotação especifica 

valor destinado ao custeio de despesas de competência de outro ente da Federação. 

Parágrafo Único. A realização da despesa somente poderá se 

efetivar desde que, comprovado o interesse público, tenha sido firmado convênio, acordo, 

ajuste ou congênere, conforme sua legislação. 

Art. 20 É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos 

adicionais, de dotações a titulo de subvenções sociais, contribuições e/ou auxílios, 

ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de 

natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições: 

I - Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas 

Areas de assistência social, saúde ou educação, e estejam registradas no Conselho 

Municipal de Assistência Social — CMAS; 

II - Sejam de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para 

o ensino especial, ou representativo da comunidade escolar das escolas públicas estaduais 

e municipais do ensino fundamental; 

III - Sejam vinculadas a organismos de naturezas filantrópicas, 

institucionais ou de assistência social; 

§ 1° Para habilitarem-se ao recebimento de subvenções sociais, 

contribuições e/ou auxílios, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar 

declaração de funcionamento regular, emitida no exercício de 2024 por três autoridades 

locais e comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria. 

§ 2° Não poderá ser concedida subvenção social, contribuição e/ou 

auxilio à entidade que esteja em débito com relação a prestações de contas decorrentes de 
sua responsabilidade. 
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§ 3° Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste 

artigo, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e sua execução, dependerão, ainda, de 

publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão, 

prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade e de identificação do 

beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio. 

§ 4° 0 disposto neste artigo não se aplica As contribuições 

estatutárias devidas a entidades municipalistas das quais o Município for associado. 

Art. 21 0 Poder Executivo e Legislativo Municipal, nos moldes do 

artigo 167, VI da Constituição Federal, mediante Decreto, poderá realocar recursos 

orçamentários no âmbito da Administração Direta, Administração Indireta e Fundos, a 

titulo de Transposição, Transferências e Remanejamento de créditos orçamentários, até o 

limite que será fixado na Lei Orçamentária Anual do Município, para exercício financeiro 

de 2025. 

§ 1° A transposição, transferência ou remanejamento não poderá 

resultar em alteração de valores das programações aprovadas na lei orçamentária de 2025 

ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação 

funcional. 

§ 2° Poderá haver as adaptações necessárias para o enquadramento 

no orçamento de 2025, criando se Fontes de Recursos, sempre que houver necessidade de 

adequação, para atender prioridades do Município. 

Art. 22 As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a 

qualquer titulo submeter-se-do à fiscalização do Poder concedente com a 3finalidade de 

verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberem os recursos. 

Art. 23 0 Poder Executivo emitirá como anexo A. Lei Orçamentária, 

relação das entidades que, o exercício financeiro de 2025, poderá vir a ser beneficiada por 

Subvenção Social, Contribuição e/ou Auxilio. 

Art. 24 A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência em 

montante equivalente a no máximo, I% (um por cento), da receita corrente liquida, que 

serão destinados através de decreto do Poder Executivo Municipal para atendimento 

exclusivo de riscos orçamentários e riscos da divida. 
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Parágrafo Único. Na definição do percentual da Reserva de 

Contingência, está incluído o valor destinado A. obtenção da meta de resultado primário 

positivo a ser apurado no exercício. 

Art. 25 Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão 

apresentados com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária. 

§ 1 Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais, 

exposições circunstanciadas de motivos que os justifiquem e que indiquem as 

consequências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, 

dos projetos e das operações especiais. 

§ 2 Os créditos adicionais aprovados serão considerados 

automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva lei. 

§ 3 Quando a abertura de créditos adicionais implicarem alteração 

das metas fisicas, o anexo correspondente deverá ser objeto de atualização. 

CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A ARRECADAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

Art. 26 0 Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de 

sua competência inclusive os da Contribuição de Melhoria quando for o caso. 

Parágrafo Único. A Administração Municipal deverá despender 

esforços no sentido de diminuir o volume da Divida Ativa inscrita, de natureza tributária 

e não tributária. 
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Art. 27 As receitas oriundas de atividades econômicas exercidas 

pelo Município terão suas fontes revisadas e atualizadas, considerando-se os fatores 

conjunturais e sociais que possam influenciar as suas respectivas produtividades. 

Art. 28 0 Poder Executivo adotará as seguintes medidas, voltadas 

ao aumento da arrecadação tributária do Município: 

I — Elaboração de diagnóstico sobre a base para lançamento do 

IPTU, incluindo a atualização da planta cadastral e revisão de critérios; 

II — Reestruturação da atividade de fiscalização tributária; 

III — Aperfeiçoamento dos instrumentos para agilização da cobrança 

da divida ativa e atualização do valor dos créditos; 

IV— Atualização do cadastro mobiliário fiscal de caráter obrigatório. 

Art. 29 Somente poderá ser aprovada ou editada lei que conceda ou 

amplie incentivo ou beneficio de natureza tributária se atendidas as exigências do art. 14, 

da Lei Complementar n° 101, de 04.05.00. 

Art. 30 Na estimativa das receitas do projeto da Lei Orçamentária 

poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que 

sejam objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na Camara Municipal. 

Parágrafo Único - Se estimada a receita na forma deste artigo, no 

projeto da Lei Orçamentária: 

I — Serão identificadas as propostas de alterações na legislação e 

especificada a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e 

seus dispositivos; 

II — Será apresentada programação especial de despesas, 

condicionada à aprovação das respectivas alterações na legislação. 
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Art. 31 As disposições contidas neste no capitulo 29, ficam 

suspensas enquanto durarem os efeitos da Lei Complementar Federal n° 173, de 27 de 

maio de 2.020. 

CAPÍTULO V 

DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 32 No exercício financeiro de 2025, as despesas com pessoal, 

ativo e inativo, dos Poderes Executivos e Legislativos, observarão os limites 

estabelecidos na Lei Complementar n° 101, de 04.05.00. 

Art. 33 Observado o disposto no art. 169, da Constituição Federal, 

em 2025 somente poderão ser admitidos servidores se: 

I — Existirem cargos vagos a preencher; 

II — Houver vacância; 

III — Houver prévia dotação orçamentária suficiente para o 

atendimento da despesa; 

III — Forem observados os limites previstos no artigo anterior; 

IV — For observado o disposto nos artigos 16, 17 e 21, da Lei 

Complementar n° 101/00; 

V - houver necessidade de realização de concursos públicos para 

provimento de cargos vagos existentes, que vierem a vagar ou que forem criados na 

vigência da Lei e contratação de pessoal para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por tempo determinado, no âmbito da Administração 
Direta e Indireta nos termos da Lei orgânica Municipal e de Lei Complementar existente. 
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Parágrafo único — a autorização para realização de concurso 

público tratada no inciso V, do caput deste artigo, é permitida desde que não ultrapasse 

os gastos previstos com pessoal nos termos da Lei complementar n°101/2000. 

Art. 34 0 Poder Executivo poderá, mediante lei autorizativa, criar 

ou alterar cargos e funções, alterar a estrutura organizacional, corrigir ou aumentar a 

remuneração dos servidores e conceder vantagens, desde que observadas as regras do Art. 

16, quando aplicável e do Art. 17, da Lei Complementar n° 101/00. 

§ 1° Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os 

relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder 

Executivo, deverão ser acompanhados de manifestação das Secretarias de Administração 

e de Finanças, em suas respectivas áreas de competência. 

§ 2° 0 Poder Legislativo assumirá, em seu âmbito, as atribuições 

necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 35 A Lei do Orçamento deverá prover os créditos necessários 

concessão da revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, em 

cumprimento ao disposto no Inciso X, do Art. 37, da Constituição Federal. 

Parágrafo Único. Quando da concessão da revisão geral da 

remuneração de que trata este artigo, estão dispensados os procedimentos exigidos pelo 

art. 17, da Lei Complementar n° 101/00. 

Art. 36 Nas situações em que a despesa total com pessoal do Poder 

Executivo tiver extrapolado a 95% (noventa e cinco por cento) do limite referido no art. 

20, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a realização de serviço extraordinário somente 

poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante interesse público, 

especialmente os voltados para as Areas de educação, segurança e saúde, que ensejam 

situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 
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Parágrafo Único - A autorização para a realização de serviço 

extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste 

artigo, é de exclusiva competência do Secretário de Administração. 

Art. 37 No caso de os limites máximos de despesas com pessoal para 

o Poder Executivo e Legislativo, estabelecido no art. 20, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, forem ultrapassados em qualquer um dos Poderes, sera adotada, nos respectivos 

Poder, as seguintes medidas voltadas ao reenquadramento no prazo máximo de dois 

quadrimestres: 

I — Eliminação de despesas com horas extras, exceto se enquadradas 

nas situações previstas no artigo anterior desta Lei; 

II — Exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão; 

III — Redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos a nova carga horária; 

IV — Demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

CAST ULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 38 A Lei .0ititudernária garantirá recursos para pagamento da 

despesa decorrente de débitos r.eritiaii.dado.,'inClusive corn a previdência social. 

••-• • 
Ai t. 39 Q. projt,..) de Lei Oiçamentiria poderá incluir, na 

composição da receita iotal do Muik 1i1 , i. cursos peovenitntes de operações de crédito, 

respeitados os limites esraLelecidos iarigo'167, inciso ill; da Constituição Federal. 
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Parágrafo Único. A Lei Orçamentária Anual deverá conter 

demonstrativos especificando, por operação de crédito, as dotações em nível de projetos 

e atividades financiados por estes recursos. 

Art. 40 A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de 

operações de crédito por artecipação,-da.receita,-,desde-.que observado o disposto no art. 

38, da Lei Complçmentar 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 41 0 Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de 

apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação ou Area de 

governo e de permitir o acompanhamento e avaliação das gestões orçamentária, 

financeira e patrimonial. 

Parágrafo Único. 0 Chefe do Poder Executivo deverá baixar ato 

estabelecendo as diretrizes e requisitos funcionais do sistema, definindo os centros de 

custos e a forma de apropriação dos gastos. 

Art. 42 Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações 

orçamentárias e da movimentação financeira, nas situações previstas no art. 90, da Lei 

Complementar n° 101/00, será fixado, por ato do Poder Executivo, o percentual de 

limitação para o conjunto de "projetos", "atividades" e "operações especiais" e a 

participação do Poder Legislativo, sobre o total das dotações iniciais constantes da lei 

orçamentária de 2025, excetuando: 

I — As despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de 

execução; 
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II — As despesas com ações vinculadas As funções saúde, educação 

e assistência social, não incluída no inciso 1; 

§ 10 Terão prioridade, como fonte de recursos para a limitação de 

empenho, a adoção das seguintes medidas: 

I — Redução de investimentos programados com recursos próprios. 

II — Eliminação de despesas com horas-extras; 

III — Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

IV — Eliminação de vantagens temporárias concedidas a servidores; 

V — Redução de gastos com combustíveis; 

§ 2° Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o 

Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um 

tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, com vistas A. obtenção do 

equilíbrio na execução orçamentária e financeira do exercício. 

Art. 43 A contratação de operações de crédito e as operações de 

crédito por antecipação de receitas orçamentárias ficarão condicionadas à fiel observância 

do disposto, no que couber A esfera Municipal, Capitulo VII, na Seção IV, da Lei 

Complementar n° 101, de 04.05.00. 

Art. 44 0 Poder Executivo deverá elaborar e publicar, em até trinta 

dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2025, a programação financeira e o 

cronograma mensal de desembolso para o ano, por Secretaria e unidades da administração 

indireta, observando, em relação As despesas constantes desse cronograma, a limitação 

necessária à obtenção da meta de resultado primário. 

§ 1° A programação financeira e o cronograma de desembolso 

deverão ser elaborados com base na previsão da efetiva arrecadação mensal, devendo ser 

incentivada a participação das diversas Secretarias na definição dos gastos mensais a 

serem realizados, tomando-se por base as ações constantes dos programas do PPA e as 

prioridades e metas constantes desta Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 20 0 desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos 

créditos orçamentários e adicionais consignados ao Poder Legislativo, será efetuado até 
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o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimo, sendo o valor calculado de acordo com 

os critérios estabelecido no art. 29-A, da Constituição Federal. 

Art. 45 As unidades responsáveis pela execução dos créditos 

orçamentários e adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, observados os 

limites fixados para cada categoria de programação e respectivos grupos de despesa e 

fontes de recursos, especificando o elemento de despesa. 

Art. 46 São vedados quaisquer procedimentos que motivem a 

execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 

orçamentária e previsibilidade de recursos financeiros para o seu pagamento. 

Art. 47 A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, 

conforme disposto no art. 167, §2°, da Constituição, será efetivada mediante decreto do 

Chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo tnico—Na reabertura a que se refere o caput deste artigo, 

a fonte de recurso deverá ser identificada, independentemente da receita A. conta da qual 

os créditos foram abertos. 

Art. 48 A destinação de recursos para as ações de alimentação 

escolar obedecerá ao principio da descentralização e a distribuição será proporcional ao 

número de alunos matriculados nas redes públicas de ensino, localizadas no Município, 

no ano anterior. 

Art. 49 Se o projeto da Lei Orçamentária não for sancionado até 31 

de dezembro de 2024, a programação dele constante poderá ser executada para o 

atendimento das seguintes despesas: 

I — Pessoal e encargos sociais; 

II — Pagamento do serviço da divida; e 
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III — Transferências constitucionais e legais para os fundos 

municipais legalmente constituídos. 

Parágrafo Único — Na hipótese de o projeto de Lei Orçamentária 

Anual — LOA não haver sido sancionado até 31 de dezembro de 2024, fica autorizada a 

execução da proposta orçamentária, originariamente encaminhada a Camara Municipal, 

sendo as dotações liberadas para movimentação na razão de 1/12 (um doze avos), para 

cada mês até sanção do Projeto de Lei. 

Art. 50 Na elaboração da proposta Orçamentária, as previsões de 

receita observarão as normas técnicas legais, previstas no art. 12 da Lei Complementar n° 

101 de 04 de maio de 2000. 

Art. 51 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

GABINETE.- . DO PREFEITO, MUNICIPAL DE 
INACIOLÂNDIA, Estado de Goias, aos 15 dias do mês de Maio do ano de 2024. 

CLAUD ENRIQ v ETA 
VILELA 

(Prefeito Municipal) 

Z-OCe." 0 L c 

OGO FRANO GUIMARÃES GOUVEIA 

(Sec.Mun.de Adm., RH, Previdência, Agropecuária) 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO I 

METAS ANUAIS 
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2025 2026 2027 

ESPEC IHC AÇAO %P113(a/ %RC LI to %MERV %RCM/ %PlEttra 
ValorCorrente¡a) VaiorCorronte(b) ValorCorronte(c) VakoConstante P16)810 RCL)x10 ValocConstantv PI13)x 10 RCL)x10 ValorConstante PIB)010 RCL)x10 

0 0 0 0 0 0 

Rece4aTotal(EXCETOFONTES RPPS) 55.654.539,34, 52.504.282,40 0,0206 124,5068 58.993811,70 55.654.539,34 0,0219, 0,0000 62.531440,40 58.993811.70 0,0232 0.0000 

RecertasPrimeries(EXCETOFONTESRPPS, 45179,008,43: 42.621.708,07 0,0168 101,0716 5.020.917,16 4.736.714,30 0,00181 0,0300 5.322.172,19 5.020.917,16 0,0020 0,0000 
1 )(1) 

Receitas Primaries 46179008,43) 42.621.706,07 0,0188 101,0716 5.020.917,16 473E714,30 0,00191 0,0030 5.322.172,19 5.020817,16 0,0020 0,0000 

CorrentesImpostos.TaxaseContr 4.736714,31! 4.468.59841 
ibuiobes 

lde Melhoria 40442.294,121 38.151107,66 

0,0018 

0,0150 

10,5967 

90,4749 

5.020.917.16 

0,00 

4736 714,30 

0,00 

0.00191 0,0000 

0,89001 0,0000 

5.322172,19 

0,00 

5.020.917,16 

0,00 

0,0020 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

TransferenciasCorrentesDemais 0.001 0,00 0,0000 0,0000 p,00 0,00 o,0000l 0,0000 0,06 0,00 0,0000 0,0000 
ReceitasPrimenas 

Correntes 0,00i aco 0,0000 0,0000 0,00 0,00 0,00061 0,0000 0,00 0,00 0,0000 0,0000 

Recedes Primaries de 55.654,539.341 52604.282,40 0,0200 124,5068 58.993.811,70 55654.539,34 0,02191 0,0000 62.533 440,40 58.993.811,70 0,0232 0,0000 
1 CapitalDespesaTotal(EXCETOF0 

NTES 46.196.590,591 43.581.689,24 0,0171 103,3481 48.968.386,03 48.196.590,59 0.01 80. 0,0000 51.906.489,19 48.968.386,03 0,0193 0,0000 

1RPPS) 
46.196.590,591 43.581.689,24 1 DespesasPrimerias(EXCETOFONTESRPP1 0,0171 103,3481 46960386,03 46.196590,59 o,o1e21 0,0000 51.906,489,19 46968.38629 0,0193 0,0000 

16)(11) 27.284520,631 25.740.113,80 0,0101 61,0392 28.921.591,87 27.284.520,63 0,01071 0,0000 30.656,887,38 28.921.591,87 0,0114 0,0000 

DespesasPrimeriasCorrentesP 
18.912069,961 17.841.575,43 

essoaleEncargosSociaisOu 
0,001 0,00 

tias Despesas Correntes 
o,00i 0,00 

0,0070 

0,0000 

0,0000 

42,3089 

0,0000 

0,0000 

20.046794,16 

0,00 

0,00 

18.912.069,96 

0,00 

0,00 

(loom! 0,0000 

o,0000 1 0,0000 

0,00001 0,0000 

21.249.601,81 

0,03 

0,00 

20.046.794,16 

0,03 

0,00 

0,0079 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

00000 

0,0000 
Despesas Primaries de Capital 

¡viol 0,00 PagamentodeRestosaPagardeDe 0,C000 0,0000 0,00 0,00 0.00891 0,0000 0,00 0,00 0,0000 0,0000 

I spesasP rime rias 0,001 0,00 0,0000 0,0000 0,00 0,00 0,0000 0,0000 0,00 0,00 0,0000 0,0000 
ReceitaTotal(COMFONTESRPPS)Receites1 

1 Primaries (COM FONTES • o,00 0,00 0,0000 0,0030 0,00 0,00 0,0000 0,0000 0,00 0,00 0,0000 0,0000 

RPPS)(111) • 0,001 0,00 0,0000 0,0000 0,00 0,00 0,0000 0,0000 0,00 000 0,0000 0,0000 
DespesaTotal(COMFONTESRPPS)Despes1 

as Primaries (COM FONTES - 1.017.582,161 - 959.983,17 - 0,0004 - 2,2765 -43947468.87 - 41,459876,29 - 0,0163 0.0000 - 46.584.317,00 - 43 947 468,87 -0,0173 0,0000 

I RPPS) (IV) 
ResultadoPrimario(SEMRPPS)-Acimada I - 1.017.582,161 -959983,17 - 0,0004 - 2,2765 -43947.468,07 - 41.459.876,29 - 0,0163 0,0000 - 46.584.317,00 - 43 947 468,87 -0,0173 0,0300 

Linha (V) = (I -II) 
ResultadoPrimeno(COMRPPS)-Acimada cool 0,00 0,0030 0,0000 0,00 0,00 0,0000 0,0003 0.00 0,00 0,0000 0,0000 

Linha (V1)= (V) 4. ((II - IV) 
1 Juros.EncargoseVariacOesMonetariasAtivo 0.001 000 

(Exceto RPPS) 

0,0000 0,0000 0.00 0,00 0,0000 0,0000 0,00 0,00 0,0000 0,5900 

Juros,EncargoseVariacOesMonettnasPessli 6761.921,141 5.435.774,88 0,0021 12,8902 6 107.636.40 5.761.921,13 0,0023 0,0000 6.474.094,60 6.107.636,42 0,0024 0,0000 

ivos (Exceto RPPS) - 9.736.348,101 -9185,234.06 -0,0036 - 21,7815 0,00 0,00 0,0000 00000 0,03 0,00 0,0000 00030 

Divide Pública Consolidada 

DIM? Consolidada Llqarda 1 
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ESPECIFICAÇA0 

Resultado Nomeei (SEM RPPS) -Mau. 
da ['ribs 

Nate: 

2025 

ValarCorreetelb) VatorConstante P1910100 RCL)a100 

2026 

%Mild tSRCLIbIR v. orcorre, teic, 
ValorGonsiante PIEJta 100 CLts100 

1.097.196,00 1.035 093.57 003)4 2,4546 . 1.163.027,76 1.037.196,001 0 

O calculo das motas acima descritas foi matizado considerando-se o seguinte canino macroacondmIco: 

VARIÁVEIS 

PIS Real crescimento % anuall 

Infin5o Méclia 1% anual) projetada do INPC 

0,0000 i 1.232.8E0,42 

269.628.000.000,00 

6,00 

2027 

*4P11301 
ValorConstante Plata100 9409100 

1.163.027,751 0,0305 0,0000 

t 

26a628.000 000001 

6,00] 

269626 000 000,00 

6,00 



ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO II 
AVALIAÇÃO DO 

CUMPRIMENTO DAS METAS 
FISCAIS DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 



tspEerricAcAo Meta. Presistas em 2023 (a) 96 PIO P1B 12r1. 
Vsrissio 

"V a to r( i•=113-i0 96 (0/*30 1110 
Rel, Moat Refills 'Was em 20230,) 

Remito toul 43.503.000,00 0,0222 1 109,3210 49.532.341,88 0,0253 1 123,0062 6.032.341,88 136675 

Receitas Primaries (I) 41.448.400,00 0,0212 104,1651 48.089245,48 0,0246 119,4225 6.640.845,48 16,0220 

DespesaTotal 43.500.(00,00 0,0222 109,3210 47.551.399,63 0,0243 110,0868 4.051.399,63 9.3136 

Despesas Pruner-um (Ill 35.016.072,00 6,0179 87,9998 47325.399,63 0,0743 118,0223 12.509.327,63 35,7245 

Resulted° Pruntino (SEM RPPS) -Acima da Linha (III). (I - 6.432.328,00 0,0033 16,1653 563.845,85 0,0003 1,4002 -5868.482,15 1 • 91,2342 

Divide Pública Consolidada (DC) 6298.781,19 0,0032 15,8296 5.161.396,15 0,0026 12.8176 - 1.137.385,04 1 -18,0572 

Divide Consolidada Liquida (DCL) -8752.652.27 - 0,0045 - 21,9965 212.514,83 0.0001 03277 8.965.167,10 - 102,42/81 

Resultado Nominal ( SEM RPPS) -Abaixo da Linha - 27.646585,93 -0,0141 - 694794 
i 

0,00 6,0000 0,0000 27.646.585,93 - 100,0000 

Note: 

P19 Estadual Previsto • Real: 

ESPECIFICAÇÃO 

0i 40 de PIE para 2023 

VaIorrealdoPlEicle2023 

VALOR 

195 682.000 000,00 

195.682.000.000,00 



ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO III 
METAS FISCAIS ANUAIS 

COMPARADAS AOS TRÊS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 



ESTADODEGOIAS 

MUNICÍPIO DE INACIOLANDIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXODEMETASFISCAIS 

METASFISCAISATUAISCOMPARADASCOMASFIXADASNOSTRÈSEXERCICIOSANTERIORES 2025 

RS 
AMF-DEMONSTRATIV03(LRF,ART.42,§22,INCISOII) 

ESPECIFICAÇÃO 
2022 2023 2024 

VALORESAPREÇOSCORRENTES 

2025 86 2026 X 2027 

RecelaTotal(EXCETOFONT ES RPPS) 35 073 2 i3 20 37 980 000,00 629 49 000 000 00 29 02 55 654 539,34 13 58 58 /.l71 ' 6,00 62 533 440,47' 6,00 

ReceitasPrimarias(EXCETO FONTESRPPS) (I) 37841.526,06 41 448.400,00 9,53 47 184 000,00 13,75 45.179.008,43 - 4,21 5 020 917,16 -136,89 5,322172,19 6,00 

DespesaTotal(EXCETOFONTES RPPS) 40277 300,001 37 980 000,00 -5.70, 49 000 000 00 29,02 55 654 539,341 13,58 58 993 811,70 6,80 62 533 440,40 6,00 

DespesasPriminas(EXCETO FONTESRPPS) 15.466.865,661 35016.07200. 126,39 48 390 000 00 38,15 46.196.590,591 -4,531 48.958.388,03 E 6.00 51.906489,19 600 

ReceitaTotal(COMFONTESRPPS) 5.204.026,801 5 520 000,00 6.07 - 100,00 

Receitas Primarias (COM FONTES RPPS) (Ill) 1 

DespesaTotal(COMFONTESRPPS) 5204026.80 5 520 000,00. 6,07: .19880 

Despesas Primaries (COM FONTES RPPI8)(1V) 

Resultado Primirio (SEM RPPS) -Acima da Linha 
(V) = (I - II) 22.374.660,40 t 6 432 328,00, .71.35: - 1.226000,00 - 119,06 - 1 017 582,16 -43547480,07 - 46 584 317,00 

Resultado Piimado (COM RPPS) -Acima da Untie 
(VI) = (V) + (Ill - IV) 2237466040:' 8,432328,00 71,25 - 1 226000,00 -119.06 -1 017582,161 -4394746687 -46584317,00 

Divide Pública Consolidada (DC) 3 400 584,791 6 298 781,19 , 85.23 4 679 342,35 - 25,71 5 761 921,14 23,14 6 107 636,40 6,00 6 474 094 60 600 

Divida Consolidada Llquida (DCL) - 9.975.816,78 - 8.752.852271 10.071.277,15 -8738,345,10, 

Resultado Nominal (SEM RPPS) -Abaixo da Unha 4.032.206,481 - 27.848.585,931 - 785,841 2281.447,521 1 097 196,00 - 51,91 i 1.163.037,761 8,001 1.232809,42 6001 



ESTADODEGOLkS 

MUNICIPIO DE INACIOLÂNDIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXODEMETASFISCAIS 

METASFISCAISATUAISCOMPARADASCOMASFIXADASNOSTRESEXERCICIOSANTERIORES 2025 

ESPECIFICAÇÃO 
2022 2023 2024 

VALORESAPREÇOSCONSTANTES 

2025 20213 2027 16 

ReceltaTotal(EXCETOFONT ES RPPS) 35.073273,20 , 40 258 800,00 14,78, 49 000 000 LIL 21 71 59 993 811,70 20,40 62 533 440 40 6,06 66 286446,82 1 6,00 

ReceitasPrimarias(EXCETO FONTESRPPS) (I) 37.841.528,00 43 935 304,00 16,10 1 47 164 000,00. 7,35 47.888.748,94 1,54? 5 322 172,19 - 88,89 5.641 502621 6,00 

DespesaTotal(EXCETOFONTES RPPS) 40277 300,00 40 258 800,00 -0,05 49 000 000,001 21,71 58 993 811,70 20,40 62533 440,40 6.00 66 285 446,82 6,00 

DespesasPnmarias(EXCETO FONTESRPPS) (II) 15.486.865NC 37 117 036,32 139,99: 48.390 000,00; 30,37, 48.968 386,03 1,23 1 51.906.469,19 6,00 55 020.878,54 

RecertaTotal(COMFONTESRPPS) 5 204 026,80 5 851 200,00 12,44 - 100,001 

Receftas Primanas (COM FONTES RPPS) (Ill) 

DespesaTotal(COMFONTESRPPS) 6204 026,80 5 851 200,00 12,44 - 100,001 

Despesas Primadas (COM FONTES RPPS) (IV) 

Resultado Primado (SEM RPPS) -Acima da Linha 
(VI= (I - 11) 22 374 660,40 6 818 267,68 -69,53 r - 1.226000,001 - 117,981 - 1 078 637,09 , -46 584.317,00 - 49.379.376,02 

Resultado Pnmino (COM RPPS) -AcIma de Linha 
(VI)= (V) • (Ill - IV) 

22 374 66040 6.818.267,68 - 69,53 - 1.226.000,001 -117,98 - 1.078.637,00 - 46.584.317,00 - 49.379.378,021 

Divida Pública Consolidada (DC) 3 400 584,79 6676.708,58 96,34 ; 4679 342,351 -29,921 6 107 636,41 30,52 6 474094,58 6,00 6.662040.281 6,00 

DIvida Consolidada Liquida (DCL) - 9 975616.78 -9217,811,41 - 10071277,15; - 10.320.526091 

Resultado Nominal (SEM RPPS) -Abaixo da Linha 4032.206,48 -28355 381,09, -626,78 2.281.447,521 1.163,027,76 - 49,021 1.232.809,43 6,00 • 1.306.777,99. 6,00 



ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO IV 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO 



ESTADO DE GOIAS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DEM ETAS FISCAIS 

Evoiuplo DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

2025 

AMF-DEMONSTRATIV04(LRF,ART.4°,§2°,INCIS0111) 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Patrimonto/Caprtal 24 253 953 00 

Resmas 14 908 708 00 

ResultadoAcurnulado 30 141 511,93 

TOTAL 00.304.17303 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

REGIME PREVIDENCIARIO 

2029 

10000 

100,00 

100,00 

300,001 

Património 0,00 0,00 

Reserves 1 573 818,30 100,00 

Lucros ou PrejulzosAcumulados 1 556 152,68' 100,00 

TOTAL 

R$ 1,00 

2021 

20 343 636,00 100,00 15 640 078,22 100 00 

13.217708,43 100,00 11,979 813,15 100,00 

15 664 293,65 100,00 10 034 185,38 100,00 

40.225.880,08! 300.00 37354.070,75 300,00 

0,00! 

0,00i 

0,00 • 

0,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0,00'

0.03, 0,03 



ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO V 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS OBTIDOS COM A 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 



ESTADODEGOIÁS 

MUNICIPIO DE INACIOLANDIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM EAPLICAÇÂO DOS RECURSOS OBTIDOS COMALIENAÇÃO DEATIVOS 

2025 

AM F-DE MONSTRATIVOS(LRF,ART.42,§22,INCIS0111) 

RECEITASREALIZADAS 

R$ 1,00 

2023 (al 2022 SS 2021 (0 

RECEITASDECAPITAL-ALIENAÇAODEAT 1VOS (1) 1.878 043,42 1.326.347,00 622.050,15 

Allenacao de Bens MOveis 267.390,00 0,00 0.00 

Alienacâo de Bens ImOveis D,00 0,00 0.03 I 

AllenapSo de Bens Intanglveis 0,00 0,03 0,001 

Rendimentos deAplicapSes Financeiras 1.590.653,42 1.326.347,00 622.650,151 

DESPESAS EXECUTADAS 3021 (I) 

APLICAÇÃODOSRECURSOSDAALIENAQ AODEATIVOS(11)DESPESAS 120 000,00 0,00 0001 

DE CAPITAL 120000,00 0,00 0,031 

InvestimentosInversõe 120000,00 0,00 0,031 

0,00 0,00 0,031 
sFinanceirasAmortizap 

0,00 0,00 0,001 
So da Divide 

0,00 0,00 0,001 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

0,00 0,00 0,001 Regime Geral de Previdência Sodal 
000 0.00 0.°31 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

SA1.00 FiNaliCPJ/40 

VSLOR(1111 

2023(g).((l8-114)-.11111) 2022(h).41b-lle('.-111i) 

3 706 440 57 

2021 (4 . (lc - 

1 948 397 15 62, 050,15 



ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO VI 
RECEITAS E DESPESAS 

PREVIDENCIARIAS DO RPPS 



RECEITASEDE9PESA8PREVIDENCIARIASOOREMMEPRÓPRIODEPREVIDeNCIADOS—Si RVIDORES-RPPS 

FUNDOEMCAPITALIZAÇAD(PLANO PREVIDENCIARIO) 

RECEITASPREVIDENCIARIAS-RPPSIF UNDOEMCAPITALAZAÇÃO) 

RECEITASCORRENTES (1) 

ReceitadeConbibuiçõesdosSegurecosAtvo 

InativoPens 

ionista 

RecertadeContribuiçõesPetronaisAtivo 

inativoPens 

ionista 

ReceitaPatnmonialRec 

eitaslmobilitrias 

ReceitesdeValoresMobilieriosOutra 

s Receitas Patriniomais 

Recede de 

ServigosOutrasRecertasC 

orrentes 

Compensaçâo Previdenciaria do RGPS para o RPPS 

AportesPeriedicospereAmor5zaçâodeDefic4AtuarialdcRPPS(11)Demais 

Receitas Correntes 

RECEITASDECAPITAL(III) 

AlienaçãodeRens,DireitoseAtivosA 

mortizayão de EmprestimosOutras 

Receitas de Capital 

TOTALOASRECEITASPREVIDENCIARIASRPPSAIVHI.Iii-II) 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 

2021 

1 162 537,53 

981.820,84 

981.82084 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

178.853,41 

0,00 

178.853,41 

080 

0,00 

2.083,28 

0,00 

0,03 

2083,28 

0,03 

0.03 

000 

000 

2022 

1 670 547,30 , 

1.058.301,871 

1.058.301.871 

0001 

0,001 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

802.761,75 

0,00 

602.761,75 

0.00 

080 

9.483.68 

0,00 

0,00 

9483.85 

080 

0,00 

000 

080 

2023 

2 528 530,83 

1.308.282,831 

1 280.278 111 

25884'72i 

0,001 

0,031 

0,001

0,001 

0,001 

1 05a067,291 

0,40! 

1.053.057,291 

0.001 

2022 1 - 2023 

189.200,711 

0,001 

0,001 

189.200,711 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



: Benefícios 3.738.391,68 4.843.267,111 5 731 880,25 

Aposentadonas 3.333.203,62 4.358.255,341 5 104 736,80 

Pensões por Mode 405.18866 485.011,771 627 143,45 

Outras Despesas Providenciánas 0,00 czool 0,36 

. Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,1:01 0.00 

Demais Despesas Previdencianas 305 422 35 405388,69 535 752,56 

TOTAL0A30ESPESASPRE5R0ENCIARIASRPO8M 4041E4.02 814/M4A0 11.387.1131.111 

RESULTPOOPREMDENCIARIOrANN-V) 

RECURSOS RPPSARRECADADOS EM ExERcictOSANTERJORES 

RESERVAcmicAMENTARMOORPPS 

VA '":5 

APORTESDERECURSOSPARAOFUNDOEMCAPI1'ALI7A0001710,41—

PianodeAreortaapAo • Corenbuipbo Petrone! Suplernentar 

PlanodeArnortuagElo-AportePenódicodeValoresPredefinidos 

Outroseportes para o RPPS 

Recursos para Cobertura de Defier Fmancaro 

SENSE DIREITOSDO RPPS(FUNDO EM CAPITALIZAÇA0) 

Caixa e Equivalentes de Caixa 

I nvestimentes eApliPações 

Cutto Bens e Dreads 

-3.171.1011,80 

2072 

5 768 636,63 

FUNDOEMREPARTICAO(PLANO FINANCEIRO) 

RECEITASPREVIDENCUSRIAS-RPPS(FUNDOEMREPARTIÇA0) 

RECEITASCORRENTES(VII) 

, Receita de Contribuições dos Segurados 

2021 

661,74 

10 032 567,09 

0,00 

0,00 

0,00 

.3.73t101,82 

3922
7950 980,79 

0,03, 0.03 

0.551 0.00 

0001 0,00 

0031 0,00 

8 354 890 85 / 832 995,02 

0,00 0,00 

0,00 060 

2022 

0,00 

060 

2023 

0.00 

0.00 



Ativolnativo Q00 cool cool 
Pensionista 0,00 0,001 cool 

ReceitadeContribuiçõesPatronaisAtivo 0,00 0001 o,00i 

InativoPens 0,00 0.001 0,001 

mists 0,00 0,001 0,001 

ReceitaPatrimonialRec 0,00 0,001 0,031 

OasImobiliarias 0,00 0,00 0,001 

ReceitasdeValoresMobiliariosOutra 0,00 0,001 coot 
S Receitas Patrimoniais 0,00 col 0,001 

Recede de 0,00 opal cool 
ServiçosOutrasReceitasC 0,03 coo 0,001 

orrentes QC° (tool 0,00 
Compensação Previdenciana do RGPS para o RPPS 0,00 0,00) 
AportesPeriddicosperaAmortizaçãodeDeficitAtuanaldoRPPS(11)Demais 0,00 o.00f 0,001 

Receitas Correntes Q00 0.001 Qool 
RECEITASDECAPITAL(V110 0.00 aoo 0001 

AlienaçãodeBens,DireitoseAtivosA 0,00 000 0.001 

mortizaçâo de ErnpréstimosOutras 000 Q00 0,031 

Receitas de Capital 0,00 0,00 0.00 

0,00 0.00 0.00 

TOTALDASRECEITASDOFUNDOEMREPARTICAO(IXHVII.V111) 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 

Benefloos 

Aposentadorias 

Pensões por Morte 

Outras Despesas Previdencianas 

Compensação Financeira entre oe Regimes 

0,00 

0,00 

0,00 

0.1:0 

Q00 

0,001 
omol 
0.001 
0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0.001 

Q031 



Derno.s Despesas Previoennairas 

TOTALDASDESPESASDOFUNDOEMRERARTIV.0(X) 

RUSULTADOPREViDENCIARIO.FUNDOEMRCPARTRAOVIMIX—X)2 

APORTESDERECURSOSPARAUFUNDOLMREPARTICAODOIIPPS 

Recursos para Cobertura de Insufv.itncras Financeruc 

Rec,rsos para FormaoSo de Reserve 

ae.NstriR0fTOX, APE WOW° EM 9EPARTIQ:10; 

Caixa e Lionra:entes de Caixa 

investifoen.a cAplica,x, es 

Outro Bens e Orrerros 

Lt. ,St.lV • R...?3 

PUECE.TASD.4ADMINISTRAÇÃO-RFPS 

Rene*, Ct.pentes 

TOTAL1A3REC En ASUAAUMINSTRAVVAPP.547011 

DESPESAS DAALMAINISTRACAO -1714n: 

Daip,seo Correntes (XII!) 

Dement Despesas Correntes 

Din Bens e Orates 

_.esp S3 de C?ott.. !X VI 

.TALOAS...)ESMEC.A0DiALIA0.6*VF.SC , 
R• _SUL. (A0OUAADMINIST RA.; P1.41XV, 

31RE170500 RPF.3 -41..MIN..STkACAG LaRe".

rrxa e Eperrnale. r.es d; r:orr, 

OCO' 

o.00! 

C000 

0,00 

0 00 000 

030 000 

2022 

000
.) co 000! 
.500 OCO 

2022 

o fr I 

k023 

0.00 

00 
soe 

.;• 



Outro Bens e Direitos 

BENEFÍCIOS PREVIDENC1ARIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

cool 

RECEITASPREVIDENCIARIAS(BENEFICIOSMANTIOOSPELO TESOURO) 2021 

Cor' ;005 dos Senador, 

Demais Receitas Previclencterias 

TOTALDASRECEITAS-  (BENEFICIOSMANTIDOSPELOTESOURO5XVII) 0,00 

DESPESAS DAADMINISTRACAO - RPPS 2021 

.4,eSenlaaorlas 000 

0.00 

as Despesas Prevraenoár as 000 

TOT ALDASDESPESASIBENEFICIOSMANTIOOSPELOTESOURO) (XVIII) 0,00 

RESULTADODOSBENEFICIOSMANTIDOSPELOTESOURG(XIXHXVII- XVIU)2 0,00 

EXERCICIO 
RECE1TASPREVIDE 

NCIA RIAS 

RECETTASPREVIDE 

PROJECAOATURIALDOREGIMEPROPRIODEPREVIDÉNCIADOSSERVIDORES 

PLANO PREVIDENCIARIO 

DESPESASPREXIDENCIARIA 

(b) 

000 000 

PLANO FINANCEIRO 

DESPESASPREVIOENCIAR1A 

(b) 

RESULTADOPREVIDENCIAR 
10 

(c) = (a-b) 

10 

0 00 

RESULTACrOPREVIDENCIAR 

(c) = (a-ar) 

2022 

0.00L 

0.00 

000 

0,00 

0,00 

0,00 

000 

003 

0,00 

2023 

SALDOFINANCEIRO 
DOEXERCÍCIO 

id) = ("d" dercicio anterior)* (c) 

SALDOFINANCEIRO 
DOE XERCICIO 

(d) a (d" exerniclo antarear)• (c) 

0.00' 

0,00 

000 

0.00 

( 

0,00 

0,00 



ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO VII 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DE 

RENÚNCIA DE RECEITA 



ESTADODEGOIAS 

MUNICIPIO DE INACIOLANDIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DEMETAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2025 

AM F-DENIONSTRATIV07(LRF,ART.4 2°,INCISO V) 

TRIBUTO 

ImpostosomeaPropriedadePredialeTerrãonalUrbana - 
Principal 

MODALIDADE 

Remissão 

SETORES/P 
ROGRAMAS/I3 

ENEFICIARIO 2025 

RENONCIADERECEITAPREVISTA 

2020 2027 
COMPENSKAO 

APOSENTADOS-CARENTES 34 418 00 36 483 00 38 672 00 LINO -I-KA° DE EMPENHO 

Total 3441820 3640320 38 622 00 

R$ 1,00 



ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO VIII 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS 
DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 

CARÁTER CONTINUADO 



ESTADO DE GOIÁS 
MUNICIPIODEINACIOLANDIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DEMETAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2025 

AME-Demonstrativo8(LRF,art.4 2°,incisoV) 

EVENTO 
VALORPREVIST02025 

Aumento Permanente da Receita a 093 237,10 

(-)Transferancias Constitucionais 2 289 186,46 

(-)TransterênciasaoFUNDEB 336189,60 

Saida Final doAumento Permanente de Receita(1) 467 861,04 : 

Redução Permanente de Despesa (II) 0,00; 

Margem Bruta(111) = (1+11) 467 861,04 : 

Saldo Utilizado da Margem Brute (IV) 503.030,00; 

Novas DOCC 500030,00 

Novas DOCC geradas por PPP am 

Margem Liquids de Expansão de DOCC (V) = (111-1V) 
.... .. ............ .. 

32.138,96: 



ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

RISCOS FISCAIS E 
PROVIDÊNCIAS 



PuWIEa t s 

INACIIOLANDIA -GO 
ESTADODEGOIAS 

MUNICIPIO DE INACIOLANDIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS 

2025 

PASSIVOSCONTINGENTES ROVIDÊNCIAS 

DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇÃO VALOR 

AssistAnuas Diversas ASSISTENCIADIVERSAS 68 900,00 RESERVADECONTINGtNCIA 68 900 00 

Demand. Judistais DEMANDAS JUDICIAIS 37.100,00. RESERVADECONTINGÊNCIA 37.100,001 

Assunoao de Passivos OUTROS PASSIVOS' 53 000.00. LIMITAÇÃODEEMPENHO saocoSe 

SUBTOTAL 150.000,00 SUBTOTAL 150000,00 

DE MAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 

DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇÃO VALOR 

r ustraçAo deArrecadayao FRUSTRAÇÃO DEARRECADAÇÃO: 121 90E00 LIMIT ACAODEEMRENHO 121 900,00 

Outros RE/cos Fmcam- OUTROS RISCOS FISCAIS 68 900.00 LIMITAÇÃODEEMPENHO se 9C0 00 

SUBTOTAL 190.80000 SUBTOTAL 190.80060 

TOTAL 340.800,00 TOTAL 349.800.00 

Praga Ulysses Guimarnes; n° 37; Bairro Jose Aparecido - CEP: 75.550-000 - Inacioliindia-Goiás. 
CNPJ: 26.923.755/0001-51 (64) 3435-1555 

www.inaciolandia.go.gov.br jaciministracaoainaciolandia.go.gov.br 


